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CONHEÇA SEUS DIREITOS!
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REALIZAÇÃO Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (TRT-11), Ministério Público do Trabalho 
no Amazonas e em Roraima IDEALIZAÇÃO Dr. Audaliphal Hildebrando da Silva (Desembargador 
Presidente do TRT-11) APOIO Escola Judicial do TRT-11, Programa de Enfrentamento ao Trabalho 
Escravo, Tráfico de Pessoas e Proteção ao Trabalho do Migrante da Justiça do Trabalho PRODUÇÃO 
Coletivo MáTinta HQ ROTEIRO Dra. Carolina de Souza Lacerda Aires França (Juíza Auxiliar da 
Presidência do TRT-11) ADAPTAÇÃO DE ROTEIRO Lorena Sousa de Souza, Laís dos Reis e Silva 
CAPA Viviane Feitoza Cavalcanti STORYBOARD Lorena Sousa de Souza ILUSTRAÇÕES Hirlaine 
Vasconcelos de Lima, Viviane Feitoza Cavalcanti LINEART Hirlaine Vasconcelos de Lima, Viviane 
Feitoza Cavalcanti, Lorena Sousa de Souza, Lílian dos Reis e Silva CORES Aivlis Nicole Matos de 
Souza, Viviane Feitoza Cavalcanti, Lorena Sousa de Souza, Lílian dos Reis e Silva ARTE-FINAL Viviane 
Feitoza Cavalcanti BALÕES E DIAGRAMAÇÃO Lílian dos Reis e Silva REVISÃO Laís dos Reis e Silva 

Dra. Carolina de Souza Lacerda Aires França
Juíza Auxiliar da Presidência  TRT-11

Dr. Audaliphal Hildebrando da Silva
Desembargador Presidente TRT-11

 O “Manual do Trabalhador Amazônico” é uma 
iniciativa destinada a fornecer informações essenciais 
sobre direitos trabalhistas aos trabalhadores da região 
amazônica.  Reconhecendo a diversidade e a complexidade 
da força de trabalho desta região, buscou-se a inclusão 
dos povos originários e imigrantes venezuelanos como 
público-alvo, de modo a promover a integração e 
proteção de grupos potencialmente vulneráveis. 
 Assim, a presente obra objetiva enfatizar a importância 
de condições de trabalho dignas e respeitosas e fornecer 
orientações e recursos para ajudar os trabalhadores a 
identificar e denunciar situações de exploração e abuso. 
Com isso, busca-se colaborar para a construção de uma 
sociedade mais justa e equitativa na região amazônica.

SOBRE O PROJETO
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O que ela tem?

Ela vive 
doente e 
cansada 

depois que 
conseguiu 
um novo 
emprego.

É minha 
mãe...

O que aconteceu, Vene?
Você está triste hoje!
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Meus hermanos são pequenos 
e precisam dela, mas Mama 
anda nervosa, sem paciência 

e sem tempo pra gente.

Ela agora passa 
o dia todo traba-
lhando fora de 
casa, sem folga.

Como isso tem 
afetado você 

e seus irmãos?

Acho que também 
está depressiva...

Chega abatida 
em casa, 

com dores 
nas costas 

e nos braços.

Vive com queimaduras 
e cortes nos dedos.
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Eu me lembro dela reclamando que o patrão disse que 
assinar a carteira é caro e que não iria fazer. 

embora. Parece que todo mundo lá é do mesmo jeito...

Acho que ela 
não tem carteira 

assinada, não.

A Carteira de Trabalho (CTPS) é um documento 

e garante os direitos trabalhistas previstos na lei. 
Todo empregador precisa registrar 

o contrato de trabalho nela.

como assim 
carteira 

assinada?

Primeiro, queria 
saber se ela 
tem carteira 

assinada?

Ela é cozinheira 
no restaurante 

Mas que 
emprego 
é esse!?
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Vem cá, 

assim… 

Meus hermanos 
sentem muito a 

falta dela.

Mama sai de casa 
às 04h e só 

retorna por volta 
das 23h. Às vezes, 

até mais tarde.

Você disse que 
ela trabalha o 
dia inteiro. Qual 

o horário de 
trabalho?

Acho que a Mama não 
sabe nada sobre isso.

Eu vejo muito isso lá no meu estágio no Tribunal 
Regional do Trabalho. Se ela não tem CTPS assinada, 

também não deve receber férias + 1/3, 13º salário, Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e, se for 

demitida, multa de 40% do FGTS e aviso prévio.
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Acho que não. Mama 
só ganha salário 

mínimo mesmo. 
Mas o que seria 

hora extra?

Bom, o trabalhador tem direito a 
jornada de 08 horas diárias e, 
no máximo, 44 horas semanais. 

Você sabe se ela recebe hora extra?

Dois 
sorvetes

6

ht
tp

s:
//e

sa
p.

tr
t1

1.
ju

s.
br

/g
es

ta
o-

es
ap

/v
al

id
ad

e?
v=

c8
1b

12
62

-5
08

d-
44

9f
-9

94
5-

21
09

b2
c5

b0
1f

9



Pausas remuneradas?
O que é isso?

Acho que a Mama 
não recebe nenhum 

desses direitos. 

Sim. Todo trabalho prestado 
entre 22h e 05h deve ser 

remunerado com adicional de 
20%. Além disso, a hora noturna 
é de 52 minutos e 30 segundos.

E ela tem pausas 
remuneradas?

Hora extra é aquela 
trabalhada após a 8 hora 
diária,  limitada a 2 horas 

por dia, que deve ser acrescida 
de 50% em sua remuneração. 
Seu pagamento repercute em 
todos os outros direitos 

salariais.

Se ela não recebe 
hora extra, imagino que 
nem saiba que tem direito 

também ao adicional noturno.

a

Adicional 
noturno!?
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Mama sofreu uma 
queimadura grave

na cozinha, mas o patrão
a obrigou a trabalhar 

mesmo assim, toda enfaixada. 
Ela teria algum direito?

Ajuricaba, já que você 
está me esclarecendo 
tanta coisa, me tira 

mais uma dúvida.

Nossa! Isso seria 
importante para a saúde
da Mama e para melhorar
o tempo dela com a gente!

Todo trabalhador tem 
direito a  1 hora de 

intervalo para descanso e 
refeição, 11 horas  

de uma jornada e o início 
da  outra, além de uma 

folga semanal, de prefe-
rência aos  DOMINGOS. 

Não há também trabalho 
nos feriados.
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Vixi! Não 
aconteceu 
nada disso!

Ela ia 
trabalhar 

assim mesmo.
O patrão disse 

que se ela 
faltasse, iria 
descontar.

Ela ainda anda muito doente e 
sem condições nenhuma de 
continuar trabalhando. 

De tanto trabalhar em pé, ela 
só vive com dor na coluna.

Com mais de 15 dias de afastamento, 
deve ser encaminhada ao INSS. 

Com isso, também teria direito à estabilidade 
provisória de 1 ano após a alta médica.

Ela teve um acidente de trabalho. 
Provavelmente, ela não usava EPIs 

e o local de trabalho não era seguro.

O patrão da Mama deveria ter prestado 
socorro e concedido licença médica

remunerada
trabalhar, deve recuperar-se em casa, sem 

desconto do salário.
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No caso da sua mãe, 
ela deveria usar 

luvas, botas, aventais, 
protetores auriculares…

Já o ambiente de trabalho 
seguro é aquele que 

preserva a saúde, 
bem-estar  e satisfação 

dos trabalhadores. 
Também é obrigação do 

empregador.

Como a sua mãe trabalha 
em cozinha, local fechado 

e com calor acima da  
tolerância, além do risco 
de explosão do gás, teria  
provavelmente direito ao 
adicional de insalubridade 

e/ou de periculosidade, 
dependendo das condições.

Esses adicionais são 

para condições insalubres 
e perigosas, mas não tiram 

o dever da  empresa de 
manter um ambiente 

laboral saudável e seguro.

EPI’s são os equipamentos de proteção 
individual que devem ser utilizados pelos 
trabalhadores para evitar acidentes de 

trabalho e doenças ocupacionais  
decorrentes das condições laborais. 
Devem ser fornecidos pela empresa.

Ajuricaba, o que é EPI 
e local de trabalho seguro?
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Ah, que legal! Uma ótima oportunidade para aprender, 
ter experiência e conseguir um primeiro emprego.

Mas, Ajuricaba, se eu não posso trabalhar agora, 
o que eu posso fazer pra ajudar minha mãe?

Aprendiz!?

Também impede que os jovens estudem, tenham lazer, 
causando atrasos em sua formação. Só a partir de 

14 anos é permitido o trabalho na condição de aprendiz.

Sim. Nesse caso, você deverá estar matriculado na 
escola e frequentar um curso teórico e técnico, 

aprendendo um ofício.

Você pode contar sobre tudo o que conversamos 
hoje e orientá-la a procurar os órgãos 
competentes, como a Vara do Trabalho, a 

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, 
o Ministério Público do Trabalho para obter 

ajuda e maiores informações.

O trabalho infantil é uma forma de violência, causando danos 
físicos e psicológicos a crianças e adolescentes, pois exigem 
uma sobrecarga que o físico e a mente deles não comporta.

Vene, não! 
Você não pode trabalhar 

ainda! Tem só 13 anos. 
Na sua idade, isso é 

considerado trabalho 
infantil, que é proibido

pela legislação.

Nada disso é garantido 
no trabalho da Mama. 
Por isso, ela anda tão 
doente! Tudo começou 
depois desse emprego.

Ai… com a Mama desse 
jeito… tô até pensando 
em começar a trabalhar 

também. O dinheiro lá 
em casa anda bem curto e 
ela precisa se recuperar.
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fim

Farei isso. Obrigado, Ajuricaba!

Lá, eles trarão maiores esclarecimentos à sua 
mãe e fazer valer seus direitos trabalhistas.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO (SEDE)
Rua Visconde de Porto Alegre, 1265 – Praça 14 De Janeiro  
CEP: 69.020-130 – Manaus/AM
E-mail: ouvidoria@trt11.jus.br
Telefone: (92) 3627-2003
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 14h30

FÓRUM TRABALHISTA DE MANAUS 
Rua Ferreira Pena, 546 – Centro
CEP: 69010-140 – Manaus/AM
Telefone: (92) 3627-2138 / 3627-2158 / 3627-2098
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 14h30

FÓRUM TRABALHISTA DE BOA VISTA
Av. Benjamin Constant, 1853 – Centro
CEP: 9301-072 – Boa Vista/RR 
Telefone: (95) 9 9623-5735
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 14h30

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO AMAZONAS
Av. André Araújo, 140 – Aleixo
CEP: 69060-001 – Manaus/AM
E-mail: atendimento.srtbam@mte.gov.br
Telefone: (92) 3216-9254 / 3216-9243
Atendimento de segunda a sexta-feira, CTPS e seguro-desemprego das 
08h às 12h / 13h às 17h e para orientações trabalhistas das 08h às 12h

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM RORAIMA
Av. Major Williams, 1549 – Centro
CEP: 69.301-110 – Boa Vista/RR
Telefone: (95) 3198-3850
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h / 14h às 17h

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (AM/RR)
Av. Mário Ypiranga, 2479 – Flores
CEP 69.050-030 – Manaus/AM
Telefone: (92) 3194-2800
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 15h

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
Rua Capitão Franco de Carvalho, 352 – São Francisco
CEP: 69.305-120 – Boa Vista/RR
Telefone: (95) 3194-4400
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 15h
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LEIA ONLINE

REALIZAÇÃO www.trt11.jus.br

APOIO
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